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SEGURO ESCOLAR E VALORES DE PROPINAS 
ANO LETIVO 2022/2023 

 
De acordo com o Despacho n.º 25/2022 de 29 de julho, 

emitido pelo Senhor Presidente da FA.ULisboa.  
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SEGURO ESCOLAR PARA TODOS OS CURSOS DA FA.ULISBOA 
 
Seguro escolar: 2,03€ 
Pago no ato de inscrição de cada ano letivo. 
 
Todos os estudantes ficam obrigados ao pagamento do seguro escolar uma vez por ano letivo, com a 
inscrição num dos cursos da FA. Os estudantes que se inscrevam em mais de um curso liquidam este 
valor com o primeiro curso em que procedam à inscrição. 
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CURSOS DO 1.º, 2.º CICLO, MESTRADOS INTEGRADOS E 3.º CICLO 
(Artigo 5.º do Regulamento de Propinas da FA.Ulisboa) 

 
 
Cursos de Licenciatura e Mestrado Integrado 

 
Valor anual da propina: 697,00€ 
 

 1ª prestação – 69,70€ - no ato da inscrição; 
 2ª prestação – 69,70€ - final do mês de outubro; 
 3ª prestação – 69,70€ - final do mês de novembro; 
 4ª prestação – 69,70€ - final do mês de dezembro; 
 5ª prestação – 69,70€ - final do mês de janeiro; 
 6ª prestação – 69,70€ - final do mês de fevereiro; 
 7ª prestação – 69,70€ - final do mês de março; 
 8ª prestação – 69,70€ - final do mês de abril; 
 9ª prestação – 69,70€ - final do mês de maio; 
 10ª prestação – 69,70€ - final do mês de junho.  
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Estudantes Finalistas dos Cursos de Mestrado Integrado 

 
Os estudantes inscritos em 2021/22 em condições de requerer Provas Públicas que não procedam ao 
requerimento de provas públicas até 12 de janeiro de 2023, no âmbito da 2ª época do 2º semestre de 
2021/22, caso pretendam, deverão proceder a uma nova inscrição no ano letivo 2022/23, aplicando-
se o seguinte plano de propinas: 
 
Valor anual da propina: 697,00€ 
 

 1ª prestação – 69,70€ - no ato da inscrição; 
 2ª prestação – 69,70€ - final do mês de fevereiro; 
 3ª prestação – 69,70€ - final do mês de março; 
 4ª prestação – 69,70€ - final do mês de abril; 
 5ª prestação – 69,70€ - final do mês de maio; 
 6ª prestação – 69,70€ - final do mês de junho; 
 7ª prestação – 69,70€ - final do mês de julho; 
 8ª prestação – 69,70€ - final do mês de setembro; 
 9ª prestação – 69,70€ - final do mês de outubro; 
 10ª prestação – 69,70€ - final do mês de novembro. 
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Cursos de Licenciatura e Mestrado Integrado – Estudante Internacional 

 
Valor Total da Propina: 7000,00€ 
 

 1ª prestação – 2100,00€ - no ato da inscrição; 
 2ª prestação – 490,00€ - final do mês de outubro; 
 3ª prestação – 490,00€ - final do mês de novembro; 
 4ª prestação – 490,00€ - final do mês de dezembro; 
 5ª prestação – 490,00€ - final do mês de janeiro; 
 6ª prestação – 490,00€ - final do mês de fevereiro; 
 7ª prestação – 490,00€ - final do mês de março; 
 8ª prestação – 490,00€ - final do mês de abril; 
 9ª prestação – 490,00€ - final do mês de maio; 
 10ª prestação – 490,00€ - final do mês de junho; 
 11ª prestação – 490,00€ - final do mês de julho. 
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Estudantes Finalistas dos Cursos de Mestrado Integrado – Estudante Internacional 

 
Os estudantes inscritos em 2021/22 em condições de requerer Provas Públicas que não procedam ao 
requerimento de provas públicas até 12 de janeiro de 2023, no âmbito da 2ª época do 2º semestre de 
2021/22, caso pretendam, deverão proceder a uma nova inscrição no ano letivo 2022/23, aplicando-
se o seguinte plano de propinas: 
 
Valor anual da propina: 7000,00€ 
 

 1ª prestação – 2100,00€ - no ato da inscrição; 
 2ª prestação – 490,00€ - final do mês de fevereiro; 
 3ª prestação – 490,00€ - final do mês de março; 
 4ª prestação – 490,00€ - final do mês de abril; 
 5ª prestação – 490,00€ - final do mês de maio; 
 6ª prestação – 490,00€ - final do mês de junho; 
 7ª prestação – 490,00€ - final do mês de julho; 
 8ª prestação – 490,00€ - final do mês de setembro; 
 9ª prestação – 490,00€ - final do mês de outubro; 
 10ª prestação – 490,00€ - final do mês de novembro; 
 11ª prestação – 490,00€ - final do mês de dezembro. 
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Cursos de Mestrado 

 
1º ANO DE INSCRIÇÃO 
 
 1ª prestação – 200,00€ - no ato da matrícula; 
 2ª prestação – 200,00€ - final do mês de outubro; 
 3ª prestação – 200,00€ - final do mês de novembro; 
 4ª prestação – 200,00€ - final do mês de dezembro; 
 5ª prestação – 200,00€ - final do mês de janeiro; 
 6ª prestação – 200,00€ - final do mês de fevereiro; 
 7ª prestação – 200,00€ - final do mês de março; 
 8ª prestação – 200,00€ - final do mês de abril; 
 9ª prestação – 200,00€ - final do mês de maio; 
 10ª prestação – 200,00€ - final do mês de junho. 
 
RESTANTES ANOS 
 
 1ª prestação – 150,00€ - no ato da inscrição; 
 2ª prestação – 150,00€ - final do mês de outubro; 
 3ª prestação – 150,00€ - final do mês de novembro; 
 4ª prestação – 150,00€ - final do mês de dezembro; 
 5ª prestação – 150,00€ - final do mês de janeiro; 
 6ª prestação – 150,00€ - final do mês de fevereiro; 
 7ª prestação – 150,00€ - final do mês de março; 
 8ª prestação – 150,00€ - final do mês de abril; 
 9ª prestação – 150,00€ - final do mês de maio; 
 10ª prestação – 150,00€ - final do mês de junho. 

 
ANO ADICIONAL, QUANDO EXCLUSIVAMENTE PARA A CONCLUSÃO DO TRABALHO 
FINAL DE MESTRADO/DISSERTAÇÃO/ESTÁGIO: 500,00€ 
 
 1ª prestação – 50,00€ - no ato da inscrição; 
 2ª prestação – 50,00€ - final do mês de outubro; 
 3ª prestação – 50,00€ - final do mês de novembro; 
 4ª prestação – 50,00€ - final do mês de dezembro; 
 5ª prestação – 50,00€ - final do mês de janeiro; 
 6ª prestação – 50,00€ - final do mês de fevereiro; 
 7ª prestação – 50,00€ - final do mês de março; 
 8ª prestação – 50,00€ - final do mês de abril; 
 9ª prestação – 50,00€ - final do mês de maio; 
 10ª prestação – 50,00€ - final do mês de junho. 
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Estudantes Finalistas dos Cursos de Mestrado 

 
Os estudantes inscritos em 2021/22 em condições de requerer Provas Públicas que não procedam ao 
requerimento de provas públicas até 12 de janeiro de 2023, no âmbito da 2ª época do 2º semestre de 
2021/22, caso pretendam, deverão proceder a uma nova inscrição no ano letivo 2022/23, aplicando-
se o seguinte plano de propinas: 
 

ANO ADICIONAL, QUANDO EXCLUSIVAMENTE PARA A CONCLUSÃO DO TRABALHO 
FINAL DE MESTRADO/DISSERTAÇÃO/ESTÁGIO: 500,00€ 
 
 1ª prestação – 50,00€ - no ato da inscrição; 
 2ª prestação – 50,00€ - final do mês de fevereiro; 
 3ª prestação – 50,00€ - final do mês de março; 
 4ª prestação – 50,00€ - final do mês de abril; 
 5ª prestação – 50,00€ - final do mês de maio; 
 6ª prestação – 50,00€ - final do mês de junho; 
 7ª prestação – 50,00€ - final do mês de julho; 
 8ª prestação – 50,00€ - final do mês de setembro; 
 9ª prestação – 50,00€ - final do mês de outubro; 
 10ª prestação – 50,00€ - final do mês de novembro. 
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Cursos de Mestrado – Estudante Internacional 

 
1º ANO DE INSCRIÇÃO 

 
 1ª prestação – 350,00€ - no ato da matrícula; 
 2ª prestação – 350,00€ - final do mês de outubro; 
 3ª prestação – 350,00€ - final do mês de novembro; 
 4ª prestação – 350,00€ - final do mês de dezembro; 
 5ª prestação – 350,00€ - final do mês de janeiro; 
 6ª prestação – 350,00€ - final do mês de fevereiro; 
 7ª prestação – 350,00€ - final do mês de março; 
 8ª prestação – 350,00€ - final do mês de abril; 
 9ª prestação – 350,00€ - final do mês de maio; 
 10ª prestação – 350,00€ - final do mês de junho. 
 
RESTANTES ANOS 

 
 1ª prestação – 250,00€ - no ato da inscrição; 
 2ª prestação – 250,00€ - final do mês de outubro; 
 3ª prestação – 250,00€ - final do mês de novembro; 
 4ª prestação – 250,00€ - final do mês de dezembro; 
 5ª prestação – 250,00€ - final do mês de janeiro; 
 6ª prestação – 250,00€ - final do mês de fevereiro; 
 7ª prestação – 250,00€ - final do mês de março; 
 8ª prestação – 250,00€ - final do mês de abril; 
 9ª prestação – 250,00€ - final do mês de maio; 
 10ª prestação – 250,00€ - final do mês de junho. 

 
ANO ADICIONAL, QUANDO EXCLUSIVAMENTE PARA A CONCLUSÃO DO TRABALHO 
FINAL DE MESTRADO/DISSERTAÇÃO/ESTÁGIO: 800,00€ 

 
 1ª prestação – 80,00€ - no ato da inscrição; 
 2ª prestação – 80,00€ - final do mês de outubro; 
 3ª prestação – 80,00€ - final do mês de novembro; 
 4ª prestação – 80,00€ - final do mês de dezembro; 
 5ª prestação – 80,00€ - final do mês de janeiro; 
 6ª prestação – 80,00€ - final do mês de fevereiro; 
 7ª prestação – 80,00€ - final do mês de março; 
 8ª prestação – 80,00€ - final do mês de abril; 
 9ª prestação – 80,00€ - final do mês de maio; 
 10ª prestação – 80,00€ - final do mês de junho. 
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Estudantes Finalistas dos Cursos de Mestrado – Estudante Internacional 

 
Os estudantes inscritos em 2021/22 em condições de requerer Provas Públicas que não procedam ao 
requerimento de provas públicas até 12 de janeiro de 2023, no âmbito da 2ª época do 2º semestre de 
2021/22, caso pretendam, deverão proceder a uma nova inscrição no ano letivo 2022/23, aplicando-
se o seguinte plano de propinas: 
 

ANO ADICIONAL, QUANDO EXCLUSIVAMENTE PARA A CONCLUSÃO DO TRABALHO 
FINAL DE MESTRADO/DISSERTAÇÃO/ESTÁGIO: 800,00€ 
 
 1ª prestação – 80,00€ - no ato de inscrição; 
 2ª prestação – 80,00€ - final do mês de fevereiro; 
 3ª prestação – 80,00€ - final do mês de março; 
 4ª prestação – 80,00€ - final do mês de abril; 
 5ª prestação – 80,00€ - final do mês de maio; 
 6ª prestação – 80,00€ - final do mês de junho; 
 7ª prestação – 80,00€ - final do mês de julho; 
 8ª prestação – 80,00€ - final do mês de setembro; 
 9ª prestação – 80,00€ - final do mês de outubro; 
 10ª prestação – 80,00€ - final do mês de novembro. 
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Cursos de Doutoramento 

 
1º ANO DE INSCRIÇÃO 

 
 1ª prestação – 300,00€ - no ato da matrícula; 
 2ª prestação – 300,00€ - final do mês de outubro; 
 3ª prestação – 300,00€ - final do mês de novembro; 
 4ª prestação – 300,00€ - final do mês de dezembro; 
 5ª prestação – 300,00€ - final do mês de janeiro; 
 6ª prestação – 300,00€ - final do mês de fevereiro; 
 7ª prestação – 300,00€ - final do mês de março; 
 8ª prestação – 300,00€ - final do mês de abril; 
 9ª prestação – 300,00€ - final do mês de maio; 
 10ª prestação – 300,00€ - final do mês de junho. 

 
RESTANTES ANOS  

 
 1ª prestação – 175,00€ - no ato da inscrição; 
 2ª prestação – 175,00€ - final do mês de outubro; 
 3ª prestação – 175,00€ - final do mês de novembro; 
 4ª prestação – 175,00€ - final do mês de dezembro; 
 5ª prestação – 175,00€ - final do mês de janeiro; 
 6ª prestação – 175,00€ - final do mês de fevereiro; 
 7ª prestação – 175,00€ - final do mês de março; 
 8ª prestação – 175,00€ - final do mês de abril; 
 9ª prestação – 175,00€ - final do mês de maio; 
 10ª prestação – 175,00€ - final do mês de junho. 
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Cursos de Doutoramento em regime intensivo 

 
1º ANO DE INSCRIÇÃO 

 
 1ª prestação – 300,00€ - no ato da matrícula; 
 2ª prestação – 300,00€ - final do mês de fevereiro; 
 3ª prestação – 300,00€ - final do mês de março; 
 4ª prestação – 300,00€ - final do mês de abril; 
 5ª prestação – 300,00€ - final do mês de maio; 
 6ª prestação – 300,00€ - final do mês de junho; 
 7ª prestação – 300,00€ - final do mês de julho; 
 8ª prestação – 300,00€ - final do mês de setembro; 
 9ª prestação – 300,00€ - final do mês de outubro; 
 10ª prestação – 300,00€ - final do mês de novembro. 

 
RESTANTES ANOS: 
 
 1ª prestação – 175,00€ - no ato da inscrição; 
 2ª prestação – 175,00€ - final do mês de fevereiro; 
 3ª prestação – 175,00€ - final do mês de março; 
 4ª prestação – 175,00€ - final do mês de abril; 
 5ª prestação – 175,00€ - final do mês de maio; 
 6ª prestação – 175,00€ - final do mês de junho; 
 7ª prestação – 175,00€ - final do mês de julho; 
 8ª prestação – 175,00€ - final do mês de setembro; 
 9ª prestação – 175,00€ - final do mês de outubro; 
 10ª prestação – 175,00€ - final do mês de novembro. 
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CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 
(Artigo 6.º do Regulamento de Propinas da FA.Ulisboa) 

 
 
Pagamento em Prestações: Variável 
 
Valor Anual da Propina: variável em função dos ECTS, considerando 1 ECTS = 50,00€ 
O valor da propina deve ser faseado em número igual ao número de meses de duração do curso. 
 
Em cursos de duração superior a 6 (seis) meses o pagamento do montante da propina poderá ser 
faseado, de acordo com o seguinte: 

 Primeira Prestação, no valor de 50% do valor global, paga no ato da matrícula no primeiro 
semestre do curso. 

 Segunda Prestação, no valor de 50% do valor global, paga no ato da inscrição no segundo 
semestre do curso. 
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PÓS-DOUTORAMENTO 
(Artigo 6.º do Regulamento de Propinas da FA.Ulisboa) 

 
 
Pagamento em Prestações: Variável  
O número de prestações depende do tempo de permanência na FA.  
 
Valor Anual da Propina: Variável 
Valor calculado em função do período de investigação aprovado pela FA, pelo que o valor semestral 
(6 meses) da propina é de 750,00€. 
No caso de a investigação ser inferior a 6 meses, o valor da propina deve ser calculado 
proporcionalmente em função do número de meses e o valor da propina semestral (ex. 4 meses = 
(750,00€ / 6) * 4 = 500,00€  
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OBSERVAÇÕES 
 

Os estudantes com carências económicas comprovadas podem solicitar a adesão a planos de 
pagamento mais faseados. 
 
Em caso de incumprimento de pagamento de propinas podem os estudantes solicitar a adesão a 
planos de regularização de dívidas de propinas, enquadrados pela Portaria n.º 197/2020, de 17 de 
agosto, pelo Despacho n.º 10104/2020, de 20 de outubro, e demais legislação aplicável. 
 
Durante o percurso escolar dos estudantes da FA podem ser aplicados emolumentos pela prática de 
atos administrativos requeridos ou outros, constantes na Tabela de Emolumentos da FA.ULisboa 
publicada em Diário da República através do Despacho n.º 8800/2022, de 19 de julho.  
 
 
Faculdade de Arquitetura, 29 de julho de 2022. 
 

 
 
 

Presidente da Faculdade de Arquitetura 
 
 
 
 
 
 
 

Professor Doutor Carlos Dias Coelho 
 

https://www.ulisboa.pt/sites/ulisboa.pt/files/documents/files/portaria_197_2020_de_17_de_agosto.pdf
https://files.dre.pt/2s/2020/10/204000000/0033600339.pdf
https://files.dre.pt/2s/2022/07/138000000/0014200144.pdf
https://files.dre.pt/2s/2022/07/138000000/0014200144.pdf
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